
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440, CEP 11955.000 Tel (15)35771266 /1580 

  BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

Site: www.cmbarradoturvo.sp.gov.br                                    e-mail: camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br   e      camarabt@uol.com.br 
 

RESOLUÇÃO  Nº 001/2.015 

 
O Vereador José Sandro Rodrigues do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal 

de Barra do Turvo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso IV, do artigo 25 da 
Lei Orgânica do Município, FAZ saber que  a Câmara Municipal em Sessão ordinária realizada em 26 
de agosto de 2.015, aprovou por unanimidade,  e ele promulga a seguinte Resolução: 

 “Dispõe sobre a concessão de Título 

Honorário e dá outras providências” 

 
A Vereadora Elizabete de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao inciso IX do § 1º do 

artigo 164 e em consonância com o § 3º do mesmo artigo do Regimento Interno, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e o Presidente da Câmara promulga a seguinte: 
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Artigo 1º) – Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Barra do Turvo 

ao Sr. Germano José Correa Neto, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

 

Artigo 2º) – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Barra do Turvo, 26 de agosto de 2015. 
 
 
 

José Sandro Rodrigues do Nascimento 
Presidente 

 
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal e no site 

www.diariomunicipal.com.br/apm, conforme Lei Municipal nº 513/2015, de 01 de julho de 2015. 
 

Ireno Aparecido Santos 
Diretor Geral 
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